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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 9/2017/M 
 

de 15 de março 
 

Cria a carreira especial de rocheiro da Direção Regional  
de Estradas e estabelece o seu regime 

 
As intervenções para limpeza, correção e escavação de ta-

ludes à margem das estradas regionais são de extrema impor-
tância, porque permitem prevenir e/ou minimizar os efeitos da 
queda de inertes para as estradas regionais, não podendo ser 
asseguradas por meios mecânicos. 

O desempenho destas funções envolve um elevado risco 
para os trabalhadores, dada a reconhecida dificuldade em 
executar a limpeza de encostas das Ilhas da Madeira e do Porto 
Santo, obrigando a conhecimentos muito específicos e muita 
destreza física, com recurso a técnicas de acesso e de posicio-
namento por cordas. 

A prestação destes trabalhos vem sendo assegurada por 
trabalhadores da Direção Regional de Estradas, independente-
mente da categoria ou carreira em que estejam integrados, e 
que adquiriram experiência ao longo dos anos nesta atividade e 
alguma formação em descida, sustentação e subida no posicio-
namento por cordas. 

No entanto, pelas características desta atividade, as funções 
desempenhadas não se coadunam com o conteúdo funcional 
das carreiras gerais previstas na Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, e carecem de formação específica. 

Assim sendo, urge aprovar a carreira especial de rochei-
ro da Direção Regional de Estradas, cujas funções consisti-
rão genericamente na limpeza de taludes em altura, em 
condições de risco e penosidade, como forma de criar uma 
situação mais justa e equitativa relativamente aos demais 
trabalhadores e de motivar e incentivar outros trabalhadores 
a desempenhar estas funções. 

Foram cumpridos os procedimentos de auscultação es-
tabelecidos no artigo 16.º da LTFP, aprovada pela Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas c) do 
n.º 1 do artigo 37.º e ll), qq) e vv) do artigo 40.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto e alte-
rado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 
21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto e âmbito de aplicação 
 
1 -  O presente diploma procede à criação da carreira 

especial de rocheiro da Direção Regional de Estra-
das da Região Autónoma da Madeira e estabelece o 
seu regime. 

 
2 -  O presente diploma estabelece ainda as regras de 

transição dos trabalhadores da Direção Regional 
de Estradas para a carreira especial de rocheiro. 

 
Artigo 2.º 

Modalidade de vínculo e grau de complexidade funcional 
 
1 -  A relação jurídica de emprego público inerente à 

carreira/categoria de rocheiro constitui-se por con-
trato de trabalho em funções públicas. 

2 -  A carreira especial de rocheiro é unicategorial. 
 
3 -  Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da 

LTFP, a carreira de rocheiro é classificada como de 
grau 1 de complexidade funcional. 

 
Artigo 3.º 

Conteúdo funcional 
 
Incumbe aos trabalhadores integrados na carrei-

ra/categoria de rocheiro exercer as seguintes funções: 
a)  Limpeza, correção e escavação de taludes em altu-

ra, com recurso a técnicas de acesso e de posicio-
namento por cordas; 

b)  Desmonte de materiais rochosos ou mais brandos, 
com recurso ou não à utilização de material explosivo; 

c)  Vigilância e fiscalização das estradas regionais; 
d)  Execução de trabalhos de limpeza, reparação e 

conservação das estradas regionais; 
e)  Colaborar em atividades de proteção civil, no âm-

bito do exercício das funções específicas de pre-
venção de queda de pedras e limpeza de estradas; 

f)  Participar noutras ações que lhes sejam superior-
mente determinadas, com entidades públicas ou 
privadas, para as quais estejam tecnicamente prepa-
rados e que se enquadrem nos seus fins específicos. 

 
Artigo 4.º 

Recrutamento 
 
1 -  A constituição das relações jurídicas de emprego pú-

blico dos trabalhadores da carreira/categoria de ro-
cheiro faz-se mediante procedimento concursal, nos 
termos a estabelecer através de portaria conjunta dos 
membros do Governo Regional que tutelam os seto-
res das estradas e da administração pública regional, 
de entre indivíduos habilitados com a escolaridade 
obrigatória, que reúnam os requisitos previstos no ar-
tigo 17.º da LTFP e idade igual ou inferior a 30 anos, 
completados no ano do procedimento. 

 
2 -  O recrutamento fica sujeito, nomeadamente, à pres-

tação de provas de aptidão física e psicológica para 
o exercício das funções. 

 
3 -  O período experimental tem a duração de um ano, 

sendo os trabalhadores acompanhados por um júri 
especialmente constituído para o efeito, ao qual 
compete a sua avaliação final. 

 
4 -  A avaliação final tomará em consideração os se-

guintes elementos: 
a)  Aprovação num curso de formação específica 

com duração não inferior a seis meses; 
b)  Relatório a apresentar pelo trabalhador; 
c)  Outros elementos a recolher pelo júri, desig-

nadamente a avaliação do desempenho. 
 
5 -  A avaliação final traduz-se numa escala de 0 a 20 

valores, considerando-se concluído com sucesso o 
período experimental quando o trabalhador tenha 
obtido uma avaliação não inferior a 12 valores. 

 
Artigo 5.º 

Formação profissional 
 
1 -  Durante o período experimental é obrigatória a 

frequência e aproveitamento em curso de forma-
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ção com duração não inferior a 6 meses, que terá 
uma vertente teórica e uma vertente prática, nos 
termos a estabelecer através de portaria conjunta 
dos membros do Governo Regional que tutelam 
os setores das estradas e da administração públi-
ca regional. 

 
2 -  A formação profissional é assegurada pela Direção 

Regional de Estradas, por entidades devidamente 
acreditadas para a formação profissional em maté-
ria de escalada, montanhismo e manobras de cor-
das e primeiros socorros, bem como pelas seguin-
tes entidades: 

 
Universidade da Madeira; 
Corporações de Bombeiros; 
Proteção Civil. 

 
3 -  É obrigatoriamente assegurada a adequada forma-

ção profissional contínua com vista à eficácia do 
desempenho das suas funções e da sua segurança e 
de terceiros. 

 
Artigo 6.º 

Permanência obrigatória 
 
1 -  Os trabalhadores recrutados mediante procedimen-

to concursal para a carreira especial de rocheiro fi-
cam obrigados ao cumprimento de um período mí-
nimo de 3 anos de permanência na Direção Regio-
nal de Estradas, a contar do termo, com aprovação, 
do curso de formação específico. 

 
2 -  A violação do disposto no número anterior consti-

tui o trabalhador na obrigação de indemnizar a Di-
reção Regional de Estradas em valor corresponden-
te aos custos de formação que lhe forem imputá-
veis durante o curso de formação específico para 
ingresso na carreira especial de rocheiro. 

 
Artigo 7.º 

Duração e horário de trabalho 
 
1 -  Os trabalhadores da carreira/categoria de rocheiro 

estão sujeitos ao regime de duração e horário de 
trabalho da administração pública regional. 

 
2 -  As situações de trabalho suplementar em dia útil, 

em dias de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, e em feriados são remuneradas nos ter-
mos da legislação aplicável aos trabalhadores que 
exercem funções públicas em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas na administração 
pública regional. 

 
Artigo 8.º 

Serviço permanente 
 
1 -  O serviço prestado pelos trabalhadores da carrei-

ra/categoria de rocheiro considera-se de caráter 
permanente e obrigatório. 

 
2 -  Os trabalhadores, ainda que se encontrem em perí-

odo de descanso, devem disponibilizar-se de ime-
diato para tomar todas as providências necessárias 
para prevenir ou resolver ocorrências relativas à 
circulação e segurança rodoviária. 

Artigo 9.º 
Direitos e deveres 

 
1 -  Os rocheiros gozam dos direitos e estão sujeitos 

aos deveres previstos na lei geral para os demais 
trabalhadores da administração pública regional. 

 
2 -  Os rocheiros asseguram, nos termos da legislação 

aplicável, os serviços mínimos indispensáveis para 
repor a segurança rodoviária, no âmbito das suas 
funções. 

 
Artigo 10.º 

Posições remuneratórias 
 
A carreira/categoria de rocheiro tem 8 posições remune-

ratórias, constantes do anexo ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante. 

 
Artigo 11.º 

Coordenador 
 
1 -  Mediante despacho do dirigente máximo do servi-

ço, pode ser designado um rocheiro para o exercí-
cio da função de coordenador, que é responsável 
pela coordenação das equipas de rocheiros. 

 
2 -  A designação é feita pelo período de 2 anos, po-

dendo ser renovada se, com a antecedência mínima 
de 60 dias em relação ao seu termo, houver mani-
festação expressa de vontade do dirigente máximo 
do serviço nesse sentido. 

 
3 -  O exercício da função de coordenador confere o di-

reito a um acréscimo remuneratório mensal no va-
lor correspondente a 27,8 % da retribuição mínima 
mensal garantida na Região, que pressupõe a efeti-
vidade de funções. 

 
Artigo 12.º 

Suplemento de risco e penosidade 
 
Os trabalhadores inseridos na carreira/categoria de ro-

cheiro têm direito à perceção do suplemento remuneratório 
por risco e penosidade, nos montantes e condições fixados 
em legislação regional aplicável. 

 
Artigo 13.º 

Utilização de material explosivo 
 
Os rocheiros têm direito à licença de utilização de mate-

rial explosivo, a qual é cedida pelo serviço da Secretaria 
Regional que tutela o setor de estradas, para exercício ex-
clusivo das suas funções. 

 
Artigo 14.º 

Regime de transição 
 
1 -  Transitam para a carreira/categoria de rocheiro os 

atuais trabalhadores da Direção Regional de Estra-
das, da Secretaria Regional dos Assuntos Parla-
mentares e Europeus, que desempenhem efetiva-
mente há mais de 3 anos funções de limpeza, cor-
reção e escavação de taludes em altura, comprova-
da pelo dirigente máximo do serviço, independen-
temente da categoria que detenham e que possuam 
formação em técnicas básicas de acesso e posicio-
namento por cordas. 
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2 -  A transição referida no número anterior é executada 
através de lista nominativa notificada a cada um dos 
trabalhadores e tornada pública por afixação no órgão 
ou serviço e inserção em página eletrónica da Secreta-
ria Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus. 

 
Artigo 15.º 

Reposicionamento remuneratório 
 
1 -  Na transição para a carreira de rocheiro, os traba-

lhadores são reposicionados na posição remunera-
tória correspondente ao nível remuneratório imedi-
atamente seguinte ao nível remuneratório ou à re-
muneração base que detêm na data da entrada em 
vigor do presente decreto legislativo regional. 

 
2 -  Quando do reposicionamento referido no número 

anterior resultar um acréscimo remuneratório infe-
rior a 220,00 (euro), o trabalhador é reposicionado 
na posição remuneratória seguinte à referida no  
n.º 1, se a mesma existir. 

 
Artigo 16.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do 

segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 26 de janeiro de 2017. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 
Tranquada Gomes 

 
Assinado em 27 de fevereiro de 2017. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AU-

TÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 
Anexo do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2017/M,  

de 15 de março 
 

Posições e níveis remuneratórios da carreira  
de rocheiro 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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